
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Dom Pedro de Alcântara

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" ô 6 .DE lt / ÕL/m8.

CONCEDE REVISÃO GERAL ÂNUAL E

AUMENTO REAL DOS VENCIMENTOS E DOS

SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES, DOS

PROVENTOS E DOS ÂPOSENTADOS E

PENSIONISTAS DO PODER LEGISLATIVO DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO DE

ALCÂNTARÁ.-..

Art. 1". Iiica o Poder Legislativo Municipal de Dorn Pedro dc
Âlcântara autorizado a concedet reúsào salatial de 5,787o (cinco intetos e setenta e

oito centésimos poÍ cento), com base na inflação acumulada x> Nro de 2022, do
Indice Nacional de Preços ao Consumidot Àmplo - IP(à, a todos os Scrvidores e

Emprc'gados Públicos do l,egislativo N{uoicipal de acordo com o preüsto no artigo
37, inciso X da (lonstituiçâo da República Federativa do Brasil.

r\rt. ?. Fica concedido aumento real de 4,22o/o (guztro krterÍos e !1nte
e dois centésimos por ceoto), a todos os Servidores e Empregados Públicos do
Legislativo Nlunicipal.

^rt. 
3". ()s percentuais de que tratam os arts. 1" c 2"scrào pag'os aos

Servidores e lr)mpregados Públicos do Legislativo Municipal, lnativos c
Pensionistas, ocupantes de carSps comissionados e co,ntratados pot pez<)
determinado.

Àrt. 4". tticam tevisados o subsíüo dos Ycreadorcs, fixado pcla l,ei
Mrmicipal n" 1959/2020,as Funções Cratificada (FGs) em 5,78% (cinco intci«rs c
setenta c clito ccÍrtósimos por cento), com base na inflaçãcr acumulada no ano de

2022, do fuJicc Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - tl'OA, atribúdos
para reüsar os vcncimcntos dos Servidotes e Empregados Púbücos municipais, oã<r

se aplicando a cstes a aumento rcal descrito no art.2" da prcsente lei.

^r. 
5". i\s dcspcsas decorrentes tla apücação da pÍcscntc lci correrãtr

por conta dc dotaç(les oÍçamcntárias próprias, com previsào no ()tçamcnt,r vigcnrc
c de acordo c<>m <> Impacto Orçamentádo Financciro.
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL

Câmara Municipal de Dom Pedro de Alcântara

Àrt. ó". I,lsta lci entra em vigor na data dc sua publicaçào, com efeitos a

contar de 01 <le janciro de 2023.

SAIÁ DÁS SIJSSÔES DÁ CÂMÁR{ MUNICIPÁI DE VI.]RI,ADORES Dti
DOM PEDRO I)I,] ALCÁNTARÁ. EM 16/01/2023.

1. umcrtz ano ucemaf
ice-Presidcnte

!,Á*,lu"fu 6L"1 )d- fru/JQ--
Yosé Paulo llahn

Z' Secretário
Natanacl Evaldt Bchenck

1" Secreúrio

Aveddâ CenEâI. 089 - CenEo - CEP| 95568400 - Fone: (51) 6ó4.0001 - Fax: (51) 3664 00Ôl



Estimativa de lmpacto Orçamentário e FinanceiÍo

Vigência das Despesas

lnício

Concessão de Revisão GeralAnualaos ASentes Políticos e
servidore§ efetivos, e €oncessão de aumehto Reâlaos
Sêrvidore5 do Legislâtivo.

Período de um ano, podendo ser prorroSado por igual
período.

quaoRo 1

ESTIMATTVA DE ACRÉSCIMO NAS DESPESAS

Natureza 2025

Vencimentos e Vantagens

37.497,70 

|

38.866,37

Contribuições Pâtronâis 8.043,98 8.337,59

Benefícios Assistenciâis 1_288,85 1.335,89 1.379,31

Total dos AcÍéscimos s0.117,39

8.068,s6

46.830,S3 i18.539,84

Obs: O vâlor dê coríêçáo utilirãdã pãra os vêncimêntos nos enos dê 2024 ê 2025 foaam
conforme à pstimativa dê IPCA do Banco Central.

a/')

ESruDO OE AOEQUAÇÁO ORçAMENÍÁRIA E FI//{r',NCENA N9 01
OAÍA: 1ôO1.2O2,

Eatudo da adequação orçamentária e Íinanceira pârâ concessão de Revisão Gelal Ahual âos
ASentes PolÍticor e 5ervidores êfetivos, e concêssão de aumênto Rêel aos Servidorês do
Le8islativo, em aumprimento ao disposto no An. 16, inciso I § 49, e Art. 17 da Lei

Att 16, inciso I e § 4e ihciso I do LC 101/2000

MU
PODIN LEGISTATIVO

OE DOM PÉORO DE

ne 101-2000.

EVENTO

Criação

x Expansão

Aperfeiçoâmento

Fim
A partir de 01.01.2023

2023 zo24

40.129,52



QUADRO 2
IMPACTO ORçAMEI{TÁRIO / FINANCEIRO SOBRE A5 METAS DÊ DÊSPÊSAS

ANO

(a)

ACRÉSCIMO

ESTIMADO NAS

OESPESAS

(B)

ORçAMCNTO

DO MUNICIPIO

lc)

%Bl^

2023
46.830,S3 o,19"Á

2074 /l8,539,84 25.355.131,08 o,19.Á

2025 27.565.436,63 0,18%

Obsr O valoí do oÍçamento de 2023 foi extÍaído da [oA aprovadâ pela Lei ne 2119

/2022 e suas alterações, já os valores do orçamento pêra os anos de 2024 e 2025 foram
extíaídos do Anexo de Metas Fiscais da LDO/2023.

COMPAÍISILIDADE COM O PPA l.DO E LEI DÉ ORçAMENTO

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA ê a LDO,

segundo que dispõe o art. 16, § 1-o, inciso ll da Lei Complementar ne 101/2000 (LRF)

considera-se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquêr
de suas disposições.

Nessâ linha, a Lei Municipal ne 2039/2021 que dispõe sobre o PPA do Municipio
efetivamente contempla, nos respectivos programas, as ações orçamentárias pelas
quais serão suportadas as despesas.

Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1e, inciso ll da Lei

Complementar ne 101/2000 (LRF) entende que estaÍá adequada a despesa quando a

dêspesa houver dotação específicâ e suficiente, ou que esteja abrantida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas ê a

Íealizar, píevistas no pÍograma de trabalho, não sejam ultrãpassados os limites
estabelecidos para o exercício. Assim, considerando os valores consolidados pÍevistos
no orçamento, aquientendidos como os créditos genéricos a que reÍere a LRF, tem-sê
as seguintes posições:

24.069.O22,50

50.117,39



Rubrica
valorcr Totais e

Empenhâr no
erercÍaio atual
considêrando

aumênto dê 8âíot
propottol

QUADRO 3 - VêriÍicação da Disponibilid.de Orçâmêntá.ia

Despê§a totâl
eutorizada até

01.01.2023
Diferençe

3.1. Pessoale Encer8os
712.m0,m 6s0.291,21 61.708,79

712.m0,00 650.291,21 61.708,79

Obs: Conforme Lei Orç2mentária ne 2ll5l2122 as dotaçôes da GND 1 podem ser
trânsferidâs, transpostas e remanejadas sem contar no percentual autorizado para

manutenção do orçamento, por isso no total da rubrica foi utilizado o total da GND do
legislativo.

Portanto, em razão dos aumentos propostos nas despesas, âs projeçôes

indicam que:

existe, no oÍçômento atual, previsão oÍçamentária com sôldo de dotação suficiente para

hamento dãs de s.

IMPACÍO SOBRE A RECEÍTA CORRTNÍ€ LÍQUIDA

o quadro abaixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do Poder
Legislativo projetado para os anos 2022,2023 e 2024.

(x )

() existe, no orçamênto âtual, previsão orçamentáÍiâ, porém com saldo de dotaçâo
insuficiente pãra o empenhamento dâs dêspesâs, sendo necessáÍio a aberturâ de
crédito adiciohâlsuplementar, no montante de RS O.

() nâo existe, no orçâmento atual, , previsão orçamentáriâ pâra os gastos propostos,
sendo necessária a abertura de crédito adicional especial, no montânte de Rs

% GASTO
ANO

RCL

QUADRO l- lmpedo sobre e Receità corrênte Líquida

GASTO COM

PESSOAL

2023
19.839.660,00 6s0.291,21 3,270Á

27.754.615,O7 AO.A32,1A 3A0%

2025 23.660.693,89 810.739,31 3,43ôÁ

ÍOTAL

2024

r)



observaçôes:

a)As projeçôes da Receita Coírente Líquida paía 2023 Íoram êxtraídas da LOA

2023 e suas alterações. Para 2023 e 2024, os vãlores foram extraídos do Anexo de

Metas Fiscais da Leide Diíêtrizes Orçamentárias.

b) A dêspêsa com pessoal estÍmada para 2023 foi obtida a partir dos dados do
quadro 03.

c) As projêções das despesas com pessoal dos anos de dos ânos de 2024 e

2025, foram extraídos das projeçôes de de5pesas da LDo ne 2115/2022.

Dom Pedro de Alcántarâ, Rs, aos 16 de.laneiro de 2023.

FREIÍAS SIMÃO

Contador ne 102653/O-8

@



oEct-ARAçAO DO ORDENAOOR
LRF AÍt. 16 inciso

DA DESPESA
ll

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de 2023, no uso de suas atribuiçôes
legais e em cumprimento às determinações do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar
101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, ê à vistâ da êstimativa do lmpacto
OÍçamentário-Financeiro, à Concessão de Revisão GeÍâl Anúal aos Agentes Políticos e
servidores efetivos, e concessão de aumento Real aos §ervidoíes do Legislativo,
DECLARA existir recursos orçamentários para a execuçlo das despesas decorrentes do
aumento pÍoposto.

Declara, que a execução da despesa acima referida nâo contraria nenhum
dispositivo legal, notadamente da ConsrituiÉo Federal, da Lei Orgânica Municipal e
demais leis em vigor, êm especial a Lei de Responsabilidâde Fiscal.

Por se tratar de d€spesa obíigatóíia de caráter continuado, nos termos do art.
17, § 59 da LRF, declaro, também, que nenhuma das ações previstas será executada
antes da adequação orçamentária requerida.

Município de oom Pedro de Alcântâra aos 16 de janêiío de 2023.

q
Jucêmaí Sumara

Vice-Presidente

)a^ tra-{*-
Natanael Evâldt Behenck

Primeiro Secretário

Lumertz Le

sidente
Tralano

P

José Paulo Hahn
Segundo Secíetário

//Á^ú". 4,lJ



M EMóRIA OE CÁLCULO SERVIOORE5

RTVIíO GERÁL 5,7A% 4,22%

VENC MENTO RS a.027,10

RS

104 352,30 RS 6031,55 R9 4rO3,57
ANUEN O 2017 R§ 17.469,40 RS 1@9,73 R§ 737,21

ANUEN 05 R5 3.564,99 RS 2.674,71 Â9 1.955,75

PROMOçÃO OÉ CúSSE RS 1824.44 R5 23.717,72 RS 1.370,84 Rs 1,0@.a9

1.@7,13 R5 20.492,69 ns 1.201,A RS

5!rBSrDLO RS t9 707,4o RS 256.194,90 R$ 14.404.07 RS

GRÂÍIFICAçÀO ESPECIAL 1.131,49 t4.7O9,t7 R5 450,20 Rs 620,74

VERBÀ OE RÊPiÉSENTÁçÁO 1094,85 14 233,05 R5 471,61 R5

R5 RS RS

TOTAL Âs !4.301,10 RS Âs 28_rr9,15 RS 8.rú,25

AA5E5 DE CATCULO DEZ-22 RÉV|SÃO GCRÂ! 5,78* 4,22%

ns 14 760,11 :t0.701.49 RS t.174,55 RS 1.295,«)
rNss 21% RS 20 802,15 RS 59494,15 RS 3 438,76

n§ 14 76C,ll R5 15.150.74 R5 441,21

R5 50.322,81 RS r05.546,la R5 6,r00,t8 R9 1,943,a{)

REMíO 6En t5,r8* 4,22%

tPE 7,31* RS 14.692,75 RS 12.844,44 RS 144,95 R§ 543,89

it u.8aa,aans 14.692,75 RS 141,95 n9 í3,89

IMPACTO ORçÁME TÁRIO RS 35.624,98 n3 u.2rrt55

TOTAT GÁSÍO TOLHÀ RS 650.291,21

ÍOTAL GASTO n§ 663.179,59

cRclRs

óom Pedm de

ÂEalrxos

RS 647,30

Simáo


